
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

2  º     PERÍODO     LEGISLATIVO   – 2  ª SESSÃO     LEGISLATIVA -   17  ª     LEGISLATURA

REUNIÃO     ORDINÁRIA   –   ATA Nº   49/2018

Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e dezoito, às 9h53min, no Palácio Borges

de Medeiros, ocorreu a 49a Reunião Ordinária correspondente ao 2o Período Legislativo

da 2a Sessão Legislativa da 17a Legislatura da Câmara Municipal de Uruguaiana, com a

presença dos seguintes edis:  Ver.  Irani  Coelho  Fernandes –  Presidente,  Ver. José

Fernando  Tarragó  -  Vice-Presidente,  Vera Josefina  Soares  Brüggemann  –  1a

Secretária, Vera Zulma Rodrigues Ancinello - 2a Secretária, Ver. Rafael da Silva Alves –

3º Secretário, Ver.  Carlos Alberto Delgado de David, Ver.  Carmelo Severino Borges

Madeira, Ver.  Mano Gás, Vera Neraí Santos Kaufmann,  Vera Suzana Cardoso Alves e

Ver.  Vilson  José  Brites  Borges.  À  hora  estabelecida,  o  Vereador  Irani  Coelho

Fernandes, invocando o nome de Deus, declarou aberta a reunião e, conforme Resolução

nº 13/02, solicitou à Vereadora Neraí Kaufmann que realizasse a leitura de um trecho da

Bíblia:  Salmo 113 –  Versículos 01-09  (O Senhor, o maior e mais ). Após, solicitou à

Secretária a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada com a modificação

apresentada  pelo  Vereador  Vilson  Brites  em relação  ao  Projeto  de  Lei  Ordinária  Nº

100/2018 como sendo de autoria da Vereadora Suzana Alves e não como constou na ata.

Às 10h08 min, conforme documento protocolado pela Mesa Diretora protocolado sob o

no 651/2018 e aprovado pelo Plenário, usaram o espaço da Tribuna Livre a Dra Bárbara

Galarça, representante da Liga de Combate ao Câncer de Uruguaiana e o Dr. Bioquímico

Ilson Dias  da Silveira,  representante do Laboratório Biosul,  para explanarem sobre  o

lançamento da Campanha de Prevenção ao Câncer de Próstata na Fronteira Oeste do RS.

Após, a reunião foi suspensa para registro fotográfico. Às 10h31min, conforme of. no

361/201/LEG, o Sr. Luiz Augusto Fhurmann Schneider, na condição de Ex-Prefeito de

Uruguaiana  apresentou,  nos  termos  da  lei,  defesa  em relação  ao  Parecer  no 18.653,

emitido  pelo  Tribunal  de  Conta  do  Estado  do  RS,  ao  Processo  de  Contas  do

Administrador do Executivo Municipal de Uruguaiana, referente ao Exercício de 2014.
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Na sequência, o Presidente solicitou a  leitura dos documentos constantes na ORDEM

DO DIA -  Foram aprovados: os  REQUERIMENTOS de no 102 a 104/2018/LEG; as

INDICAÇÕES de no 73 e 74/2018/LEG e as MOÇÕES de no 72 e 73/2018/LEG. Após,

foi apreciado em  Primeiro Turno de Discussão e Votação  o  Projeto de Lei Ordinária Nº

83/2018,  do  Poder  Executivo,  que  Dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o

exercício financeiro de 2019 – LDO 2019 – e dá outras providências. Foram apreciados e

aprovados em Segunda Discussão e Votação:  1) Projeto de Lei Ordinária Nº 66/2018,

de  autoria  da  Vereadora  Zulma  Ancinello,  que altera  e  acrescenta  disposições  à  Lei

Municipal  nº  3.484/2005;  2)  Projeto  de  Lei  Ordinária  Nº 82/2018,  de  autoria  da

Vereadora Suzana Alves, que obriga os estabelecimentos públicos e privados localizados no

Município de Uruguaiana, a inserirem nas placas de atendimento prioritário o Simbolo Mundial

do Autismo e dá  outras  providências.  Foi  aprovada a  retirada de  pauta do  Projeto de Lei

Ordinária Nº 101/2018, de autoria da Mesa Diretora que  Declara como cidade-irmã do

Município de Uruguaiana-RS, a Cidade de Paso de Los Libres,  da República Argentina,  em

razão da existência  da Lei  Municipal  3959/2010 que Declara  Uruguaiana  “Cidade Irmã” da

cidade  de  Paso  de  los  Libres. MATÉRIAS  DO EXPEDIENTE  - Foi  aprovada  a

representação  de  vereadores  nos  eventos  conforme  os  convites  de  nos 119  e

120/2018/LEG.  EXPEDIENTE RECEBIDO: *De Diversos:  ofício protocolado sob o

no  660/2018/LEG.  *Do  Executivo:  ofício  protocolado  sob  o  no  657/2018/LEG.

EXPEDIENTE  EXPEDIDO:  *A Diversos:  correspondência  protocolada  sob  o  no

377/2018/LEG. *Ao Executivo: correspondência protocolada sob o no  224/2018/LEG e

Autógrafos  de  nos 76  e  77/2018/LEG.  (Registra-se que o conteúdo das discussões e

pronunciamentos  desta reunião encontra  se arquivado no Setor de Imprensa da Casa,

estando à disposição para consultas,  se necessário).  Cumpridos os objetivos e nada

mais havendo a tratar,  invocando o nome de Deus, às 12h04min, o Vereador Irani

Fernandes declarou  encerrada  a  reunião.  Para  constar,  eu,  Nelida  Pinto  Sanguinetti,

Oficial Legislativo, lavrei a presente ata. Sala Vereador Ramão Barbat Filho, aos onze

dias do mês de setembro de dois mil e dezoito. (11.09.2018). ##############(nps/cmu)
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